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Ofício nº 147/2022/GP 

 

 

Sacramento, MG, 09 de maio de 2022. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR PEDRO TEODORO RODRIGUES DE RESENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG  

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Mensagem nº 19/2022. 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Vereadores e Vereadoras,  

 

 

Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para 

apreciação por parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, 

através da mensagem nº 19/2022, o incluso Projeto de Lei, que: "DENOMINA DE 

“EVANDRO FERREIRA DA SILVA” A CASA DE APOIO DE 

SACRAMENTO/MG, NA CIDADE DE BARRETOS/SP, AOS PACIENTES DO 

HOSPITAL DO AMOR”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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Mensagem nº 19/2022 

 
 

Sacramento, MG, 09 de maio de 2022. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras, 

 

Submeto à apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Casa de Leis, Projeto de Lei que "DENOMINA DE “EVANDRO FERREIRA DA 

SILVA” A CASA DE APOIO DE SACRAMENTO/MG, NA CIDADE DE 

BARRETOS/SP, AOS PACIENTES DO HOSPITAL DO AMOR”. 

 

Inicialmente deve-se esclarecer que o Poder Executivo, 

bem como o Legislativo, concorrentemente, têm competência para denominar 

logradouros públicos, distinguindo pessoas já falecidas, nos termos da Lei 

Orgânica do Município de Sacramento, que prestaram relevantes serviços. 

 

Dessa forma, o Governo Municipal, ao denominar ruas 

e logradouros públicos, pretende homenagear pessoas que deixaram marcas 

durante sua existência e que merecem ser lembradas pela população 

sacramentana. São pessoas distintas, de moral ilibada, engajadas e que não 

mediram esforços para contribuir com o desenvolvimento de nossa terra. Não se 

quedaram inertes diante das dificuldades, ao contrário, enfrentaram e venceram 

desafios. Deixaram um legado inestimável, inalienável, com fincas na justiça, 

honestidade e no trabalho. 

 

Evandro foi um lutador, um verdadeiro guerreiro na vida 

e, nos últimos anos, no tratamento e na busca da cura do câncer. Nunca 

desanimou, foi corajoso e não foi vencido, mas chamado à eternidade. A Casa de 

Apoio era sua reivindicação constante, pois vivenciou as agruras de locomoção, 

estadia e tratamento. Agora, materializa-se o seu sonho, pois o Município alugou 

uma casa na cidade de Barretos/SP e ficará à disposição dos pacientes que dela 

necessitarem para alimentação, higiene, dormitório e convalescência durante o 

tratamento. 

 

Por fim, o homenageado, pessoa conhecida e 

reconhecida como guardião dos valores cristãos, morais e éticos, sempre 

emprestou seu labor com dignidade, dedicação e amor, visando o bem comum. 

Nessa condição, enquadra-se o sacramentano Evandro Ferreira da Silva. A sua 

biografia, elaborada pelos familiares e publicada pelo Jornal O Estado do 

Triângulo, confirma o seu importante legado: 

 

http://www.sacramento.mg.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO – CNPJ: 18140764/0001-48 
Praça Monsenhor Saul Amaral, 512 – Centro – CEP 38190-000 – Sacramento-MG 

(34) 3351-8900 – www.sacramento.mg.gov.br3 de6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

 
 

 

“Evandro Ferreira da Silva, nasceu no dia 27 de 

maio de 1961, em Sacramento e faleceu no dia 17 de dezembro de 2021, no 

Hospital do Amor de Barretos/SP. Foi sepultado no Cemitério São Francisco 

de Assis, em Sacramento, no dia 18 de dezembro de 2021. A causa da morte 

foi complicações do câncer. 

Evandro era casado com Luciana Gobbo Silva, com 

quem teve os filhos Leandro e Leonardo. Também Evillyn, porém fruto de 

outro relacionamento. Corretor de Imóveis conhecido e respeitado, também 

na vida familiar foi presente, amoroso, um marido dedicado, tudo que esteve 

ao seu alcance fez pela sua família, deixou um legado de grande pai e 

marido.  

Envolvido na vida política de Sacramento, foi 

Presidente de Partidos Políticos e, por último, do Partido Liberal (PL) e 

Coordenador da campanha do atual prefeito e vice. 

Sempre fez muito pelos amigos e gostava que 

todos estivessem perto”.  

O documento abaixo colacionado, certidão de óbito, 

atende ao disposto na Lei Orgânica do Município, no que se refere à homenagem 

prestada aos dignos cidadãos. 

 

Face às razões expostas nesta justificativa, espero que 

esta Colenda Casa promova a aprovação do projeto em tela, por ser de 

merecimento e justiça. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reprodução da certidão de óbito do homenageado. Nota-se que o nome foi 
grafado incorretamente como EVANDO, mas os documentos pessoais confirmam 
a grafia correta EVANDRO: 
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PROJETO DE LEI Nº.           , DE 09 DE MAIO DE 2022 
MENSAGEM Nº 19/2022 

 

 

DENOMINA DE “EVANDRO FERREIRA DA 

SILVA” A CASA DE APOIO DE 

SACRAMENTO/MG, NA CIDADE DE 

BARRETOS/SP, AOS PACIENTES DO 

HOSPITAL DO AMOR 

 

A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, sob a proteção de Deus, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Evandro Ferreira da 

Silva” a Casa de Apoio e Acolhimento na cidade de Barretos/SP, aos pacientes do 

Hospital do Amor.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, em 09 de maio de 2022. 

   

 

 
Wesley De Santi de Melo 

Prefeito  
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